
PfiWISOTIALN, 	MCDPÂILUNI-JAnAkM 
Estado do Paraná 

DECRETO N.0023 

Denomina "THADEU HAZELSKI" praça públi 

ca, no Porto Figueira. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuiçOes legais, e especialmente pelo preco 

nizado no inciso XXVII, do art. 75, da Lei Complementar n902, 

.de 18.06.73, e 

CONSIDERANDO os inestimáveis serviços prestados à 

comunidade umuaramense estabelecida no Porto Figueira e ilhas 

adjacentes, por THADEU HAZELSKI, sendo um dos pioneiros daque 

la localidade onde dedicou grande parte de sua existência, ten 

do, inclusive, exercido atividades na Administração Municipal, 

como encarregado do Porto de Areia, no período de 1966 a 1970; 

CONSIDERANDO seu recente falecimento privando-nos 

de sua sempre prestimosa colaboração e contristando o grande 

circulo de amizade que angariou notadamente dentre os pescado 

res e aficcionados da pesca; 

CONSIDERANDO, finalmente, a inexistência de denomi 

nação oficial da praça pública do Porto Figueira, 

DECRETA: 

Art. 19 Fica denominada de "Praça Thadeu Hazelski" 

a praça pública localizada à Rua Piracanjuba, esquina com a 

Av. Figueira, no Porto Figueira, neste Município. 



SHIMA 
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Art. 29 Revogam-se as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
kRANÃ, aos 11 de fevereiro de 1985. 

TON • RO ERO FILHO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

Secretário de P1\-janto, Desenvolvimehto 

e Urbanismo 
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